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ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO, DA 2ª 

SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA.  

 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, no Plenário da Câmara 

Municipal de Jaru, o Senhor Presidente Vereador José Cláudio Gomes da Silva, após 

verificar presença de quórum legal, deu por aberta a 4ª Sessão Ordinária, da 2ª 

Seção Legislativa, da 9ª Legislatura, e em seguida solicitou ao 2º Secretário, 

Vereador Renato, para proceder à leitura da ata, dos Expedientes e da Ordem do Dia. 

O Vereador Josemar pediu a dispensa da leitura da Ata. O Presidente colocou em 

votação o pedido de dispensa, sendo aprovado por unanimidade. O Vereador Renato 

realizou a leitura de todos os ofícios recebidos no decorrer da semana e em seguida 

procedeu à leitura da Ordem do Dia: APRESENTAÇÃO: 1) Projeto de Lei n. 

326/GV/CMJ/2018, de 02 de março de 2018, de autoria do Vereador JOSEMAR 

FIGUEIRA que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO NAS 

PROVAS DE CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, DENTRO DAS ÁREAS DE 

CONHECIMENTOS GERAIS, QUESTÕES DE HISTÓRIA, GEOGRAFIA E 

CULTURA DE JARU”. 2) Projeto de Lei n. 327/GV/CMJ/2018, de 05 de março de 

2018, de autoria do Vereador ADEMIR ROBERTO DA SILVA  que “CONSIDERA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E 

IDOSOS DE JARU (AAPI)”. 3) Mensagem nº 160/2018, Projeto de Lei n. 

2.398/GP/2018, de 07 de março de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal 

que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 

(Programa Nacional de Alimentação Escolar).4) Mensagem nº 161/2018, Projeto de 

Lei n. 2.399/GP/2018, de 09 de março de 2018, de autoria do Poder Executivo 

Municipal que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 

(devolução saldo de convênio). 5) Mensagem nº 162/2018, Projeto de Lei n. 

2.400/GP/2018, de 09 de março de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal 

que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 409.263,34 (quatrocentos e nove mil 

duzentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), aquisição de veiculo 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 

 

2 
 

2  

utilitário tipo caminhão caçamba e caminhonete). 6) Mensagem nº 163/2018, Projeto 

de Lei n. 2.401/GP/2018, de 09 de março de 2018, de autoria do Poder Executivo 

Municipal que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco 

mil reais), aquisição de equipamento – caminhão baú, veículo utilitário e implemento 

agrícola). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 1) Projeto de Lei nº. 2.397/GP/2018, de 16 

de fevereiro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA A 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.” (devolução de saldo de 

convênio).DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 1) Indicação n.º 074/GV/2018 de 

autoria do Vereador EDMAR PARLOTE, INDICA ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal “INDICA QUE SEJA COLOCADO O NOME DO SENHOR IZALTINO 

LOPES DE ANDRADE NO POSTO DE SAÚDE DE TARILÂNDIA. " 2) Indicação n.º 

075/GV/2018 de autoria do Vereador EDMAR PARLOTE, INDICA ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal “QUE SEJA FEITO UM BUEIRO NO TRAVESSÃO DA LINHA 

630 PARA A LINHA 629 NO KM 50, E UM REBACHAMENTO OU A RETIRADA DE 

UMA CURVA NESSE MESMO TRAVESSÃO. " 3) Indicação n.º 076/GV/2018 de 

autoria do Vereador ANTÔNIO CARLOS BEZERRA, INDICA ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal “QUE SEJA FEITO UM PALEATIVO NOS TRECHOS 

CRITICOS DA LINHA 619." Após a Leitura, passou-se para o PEQUENO 

EXPEDIENTE: Com a Palavra o Vereador Antônio Carlos: Cumprimentou a todos, 

disse que se inscreveu no pequeno expediente para fazer uma indicação solicitando 

para o Executivo que seja feito um paliativo nos trechos críticos da linha 619. SE 

INSCREVEU PARA O GRANDE EXPEDIENTE O VEREADOR PARLOTE, 

JOSEMAR, ILSON FELIX, FRANCISCO BAQUER, ADEMIR, JOSÉ CLAUDIO, 

ORLANDO, QUE FIZERAM USO DE SEU TEMPO PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

INERENTES AO MUNICÍPIO. Não havendo mais inscritos para o Grande Expediente, 

passou a discussão e votação das matérias constantes na Ordem do Dia: 2º 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 1) Projeto de Lei nº. 2.397/GP/2018, de 16 de fevereiro 

de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA A ABERTURA DE 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.” (APROVADO POR UNANIMIDADE). 
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 1) Indicação n.º 074/GV/2018 de autoria do 

Vereador EDMAR PARLOTE, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

“INDICA QUE SEJA COLOCADO O NOME DO SENHOR IZALTINO LOPES DE 

ANDRADE NO POSTO DE SAÚDE DE TARILÂNDIA. " (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 2) Indicação n.º 075/GV/2018 de autoria do Vereador EDMAR 

PARLOTE, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA FEITO UM 

BUEIRO NO TRAVESSÃO DA LINHA 630 PARA A LINHA 629 NO KM 50, E UM 

REBACHAMENTO OU A RETIRADA DE UMA CURVA NESSE MESMO 

TRAVESSÃO. " (APROVADO POR UNANIMIDADE). 3) Indicação n.º 076/GV/2018 

de autoria do Vereador ANTÔNIO CARLOS BEZERRA, INDICA ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal “QUE SEJA FEITO UM PALEATIVO NOS TRECHOS 

CRITICOS DA LINHA 619." (APROVADO POR UNANIMIDADE). Nada mais havendo 

a ser deliberado, o Senhor Presidente Vereador José Claudio agradeceu a presença 

de todos e invocando a proteção de Deus, deu por encerrada a presente Sessão. Eu, 

Jessica Guerra,_____________________________, Secretária Legislativa, lavro a 

presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada e pelo presidente da 

mesa, José Cláudio Gomes Da Silva. Jaru, 12 de março de 2018. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE – CMJ 


